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1ª RERRATIFICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 331/2024

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços odontológico e fonoaudiológico, através de consultas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jerônimo.

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, através do PODER EXECUTIVO, com base na solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, vem por meio deste retificar os itens 5.3.3.4, 5.3.3.6 e 7.5 do Estudo Técnico Preliminar (anexo III) e o item 3.1.3, 5.2 e 5.4 do Termo de Referência (anexo II), parte integrante do edital de Chamamento Público nº 001/2025.

2. Da retificação do Estudo Técnico Preliminar (ETP):

Onde lê-se:
	5.3.3.4 Registro da Empresa na Entidade Profissional Competente: Sim.

	Item 01 e 02: 
1. Certidão da empresa no Conselho Regional de odontologia (CRO-RS).
LEI Nº 6.839, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980.Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.
Item 02: 
1. Certidão da empresa no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO) 8ª Região.
LEI Nº 6.839, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980.Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.
Obs: caso Pessoa física ficam dispensados os documentos do item 5.3.3.4.



	5.3.3.6 Outros documentos de habilitação previstos em lei específica: Sim. 

	 ITEM 01 e 02:
  a)	Inscrição do profissional (s) no Conselho Regional competente (CRO-RS).
 CRO-RS: LEI Nº 5.081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966, regula o exercício da Odontologia.
ITEM 02:
 a)	Inscrição do profissional (s) no Conselho Regional competente (CREFONO) - 8ª Região.
 LEI. No 6.965, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1981, dispõe sobre a regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo, e determina outras providências.



	0. Execução do Serviço.

	[...]
Excepcionalmente, para pessoas jurídicas credenciadas, será permitida a substituição do profissional pelo prazo máximo de 15 dias, em substituição ao profissional credenciado, sem a necessidade de nova análise da comissão de contratação, devendo, no entanto, ser devidamente comunicado com antecedência ao fiscal, enviando o registro válido do profissional no conselho competente (CREFITO- 8ª Região).



Leia-se:
	5.3.3.4 Registro da Empresa na Entidade Profissional Competente: Sim.

	Item 01 e 02: 
1. Certidão da empresa no Conselho Regional de odontologia (CRO-RS).
LEI Nº 6.839, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980.Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.
Item 02: 
1. Certidão da empresa no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO) 7ª Região.
LEI Nº 6.839, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980.Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.
Obs: caso Pessoa física ficam dispensados os documentos do item 5.3.3.4.



	5.3.3.6 Outros documentos de habilitação previstos em lei específica: Sim. 

	 ITEM 01 e 02:
  a)	Inscrição do profissional (s) no Conselho Regional competente (CRO-RS).
 CRO-RS: LEI Nº 5.081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966, regula o exercício da Odontologia.
ITEM 02:
 a)	Inscrição do profissional (s) no Conselho Regional competente (CREFONO) - 7ª Região.
 LEI. No 6.965, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1981, dispõe sobre a regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo, e determina outras providências.



	7.5 Execução do Serviço.

	[...]
Excepcionalmente, para pessoas jurídicas credenciadas, será permitida a substituição do profissional pelo prazo máximo de 15 dias, em substituição ao profissional credenciado, sem a necessidade de nova análise da comissão de contratação, devendo, no entanto, ser devidamente comunicado com antecedência ao fiscal, enviando o registro válido do profissional no conselho competente (CREFONO- 7ª Região).



2. Da retificação do Termo de Referência (TR):

Onde lê-se:
Cláusula 3.1.3: [...]

Excepcionalmente, para pessoas jurídicas credenciadas, será permitida a substituição do profissional pelo prazo máximo de 15 dias, em substituição ao profissional credenciado, sem a necessidade de nova análise da comissão de contratação, devendo, no entanto, ser devidamente comunicado com antecedência ao fiscal, enviando o registro válido do profissional no conselho competente (CREFONO- 8ªRegião).

5.2. A interessada deverá apresentar a seguinte documentação referente a qualificação técnico-profissional:

Item 03: 
b) Certidão da empresa no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO) - 8ª Região.

Obs: caso Pessoa física ficam dispensados os documentos do item 5.2.

5.4.  A interessada deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação previstos em lei específica: 

ITEM 03:
  a)	Inscrição do profissional (s) no Conselho Regional competente (CREFONO) - 8ª Região.

Leia-se:
Cláusula 3.1.3: [...]

Excepcionalmente, para pessoas jurídicas credenciadas, será permitida a substituição do profissional pelo prazo máximo de 15 dias, em substituição ao profissional credenciado, sem a necessidade de nova análise da comissão de contratação, devendo, no entanto, ser devidamente comunicado com antecedência ao fiscal, enviando o registro válido do profissional no conselho competente (CREFONO- 7ªRegião).

5.2. A interessada deverá apresentar a seguinte documentação referente a qualificação técnico-profissional:

Item 03: 
a) Certidão da empresa no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO) - 7ª Região.

Obs: caso Pessoa física ficam dispensados os documentos do item 5.2.

5.4.  A interessada deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação previstos em lei específica: 

ITEM 03:
  a)	Inscrição do profissional (s) no Conselho Regional competente (CREFONO) - 7ª Região.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do edital e seus anexos.

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (51) 995852675, e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br (Coordenadoria de Licitações e Contratos do Município de São Jerônimo).

São Jerônimo, 10 de fevereiro de 2025.


Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo
Secretária de Governo
Designada pelo Decreto Municipal nº 4.890/2018
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